CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST ENCIA SOCIAL
cmaspousoalto@yahoo.com.br

RESOLUCAO N° 22, DE 25 DE JULHO DE 2025.

“Dispde sobre os critérios para analise e
deliberacdo, no ambito do Conselho Municipal
de Assisténcia Social — CMAS, quanto a
indicacdo de familias em situacdo de
vulnerabilidade social para a ocupagao
provisoria de imoveis publicos municipais
destinados a fins assistenciais, bem como sobre
o acompanhamento técnico das familias
beneficiadas.”

O Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) de Pouso Alto — MG, em reuniao
ordinaria realizada no dia 25 de julho de 2025, no uso das atribuicdes que lhe s&o
conferidas pela Lei n° 8.742/1993 (LOAS), pela Norma Operacional Basica do SUAS,
pela Resolugdo CNAS n° 33/2012 e pelo seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social deliberar
sobre diretrizes, critérios e prioridades da Politica Municipal de Assisténcia Social no
ambito municipal;

CONSIDERANDO que a gestdo municipal pode, por meio da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, disponibilizar provisoriamente imoveis publicos para uso de familias
em situacao de vulnerabilidade social, como medida de protegéo socioassistencial;

CONSIDERANDO que os relatorios técnicos elaborados pela equipe do Centro de
Referéncia de Assisténcia Social — CRAS sé&o instrumentos fundamentais para subsidiar
decisbes pautadas na realidade social das familias;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar critérios justos, transparentes e técnicos
na indicacdo de familias para ocupacéo provisoria de imoveis pertencentes ao
municipio, em carater assistencial,

RESOLVE: ‘

Art. 1° O Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) delibera sobre os critérios
de analise e priorizacdo das demandas de familias que pleiteiam a ocupagao provisoria
de imoveis publicos do municipio para fins assistenciais, com base em estudos sociais
realizados pela equipe técnica do CRAS.

Art. 2° Para fins de deliberag&o e priorizagao, serdo considerados os seguintes critérios:

| — Familias com criancas de 0 (zero) a 12 (doze) anos de idade;

Il — M&es, pais ou responsaveis legais desempregadas(os);

[l — Maes, pais ou responsaveis legais que exercem sozinhas(os) a guarda dos filhos,
sem apoio financeiro ou afetivo do outro genitor;

IV — Comprovacgéo da situagéo de vulnerabilidade social, devidamente registrada em
relatorio técnico emitido pelo CRAS. :
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Art. 3° Os relatérios técnicos elaborados pela equipe do CRAS deverao ser
apresentados ao Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS), que procedera a
analise e deliberacio em plenaria, com o devido registro em ata, respeitado o principio
da impessoalidade e a observancia das normas de sigilo profissional.

Art. 4° O Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) reconhece a importancia
do acompanhamento técnico das familias beneficiadas, recomendando que, a cada 2
(dois) anos, a equipe técnica do CRAS realize novo estudo social para avaliar a
persisténcia da situagdo de vulnerabilidade e subsidiar eventual reavaliagdo da
permanéncia da familia no imével.

Paragrafo Gnico. Caso o novo estudo técnico constate melhoria significativa nas
condices socioecondmicas da familia, o Conselho Municipal de Assisténcia Social
(CMAS) podera recomendar a gestéo que oriente a desocupagéo do imével, de modo
que outro nucleo familiar em situagéo de maior vulnerabilidade seja contemplado.

Art. 5° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacao.

Pouso Alto/MG em 25 de julho de 2025.

o
Rafael da Silva Fernandes _
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
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